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de 2024 a 15 de Setembro de 2024, substituir DIEGO CAJADO PINHEIRO DE AZEVEDO, 
matrícula nº 30443144, no cargo Coordenador II, do(a) SUPERIN GESTAO TEC E ORGANIZAC.

MARCEL AHRINGSMANN DE OLIVEIRA
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
<#E.G.B#967013#54#1044128/>
<#E.G.B#967015#54#1044130>
Portaria Nº 00842758 de 29 de Agosto de 2024
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO EM EXERCÍCIO do(a) SECRETARIA DA SEGURANÇA 
PÚBLICA - SSP, no uso de suas atribuições, resolve designar JUCIMAR SANTOS LIMA, 
matrícula nº 30295328, para, em razão de Férias no período de 02 de Setembro de 2024 a 16 
de Setembro de 2024, substituir ÁTILA BATISTA DOS SANTOS GONÇALVES, matrícula nº 
92100646, no cargo Coordenador IV, do(a) SUPERIN GESTAO TEC E ORGANIZAC.

MARCEL AHRINGSMANN DE OLIVEIRA
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
<#E.G.B#967015#54#1044130/>

Polícia Civil da Bahia
<#E.G.B#966787#54#1043901>
Na Portaria de nº 363 de 27 de agosto de 2024.
Onde se lê:
“Art. 3º - A comissão será composta pelos seguintes servidores (as) baixo, designados por esta 
portaria:”
“IV - Artur Fernando Guimarães de Jesus Costa, Delegado de Polícia, matrícula 12603721, 
lotado na COPJ”;
Leia-se:
“Art. 3º - A comissão será composta pelos seguintes servidores (as) abaixo, designados por esta 
portaria”:
“IV - Artur Fernando Guimarães de Jesus Costa, Delegado de Polícia, matrícula 12603721, 
lotado na COPJ, membro”:
<#E.G.B#966787#54#1043901/>
<#E.G.B#967014#54#1044129>
Portaria Nº 00843206 de 28 de Agosto de 2024
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de 
suas atribuições, resolve designar CHARLES BRITO DOS SANTOS, matrícula nº 20479982, 
para, em razão de Férias no período de 09 de Setembro de 2024 a 18 de Setembro de 2024, 
substituir ANTONIO JOSE DA SILVA, matrícula nº 20398032, no cargo Coordenador IV, do(a) 
ACADEMIA DA POLÍCIA CIVIL.

HELOISA CAMPOS DE BRITO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#967014#54#1044129/>
<#E.G.B#967016#54#1044131>
Portaria Nº 00843527 de 29 de Agosto de 2024
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 119, §1º, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro 
de 1994, c/c Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, resolve averbar, nos 
registros funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) P.CIVIL:

Processo Matrícula Nome Cargo Quinquênio Dias
 0505180223210  20311635  JORGITO 

SANTOS 
ANDRADE

 Investigador de polícia  06.07.1992 a 05.07.1997  180

Finalidade:Contagem Licença Prêmio em dobro para fins de aposentadoria

HELOISA CAMPOS DE BRITO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#967016#54#1044131/>
<#E.G.B#967017#54#1044132>
Portaria Nº 00843509 de 29 de Agosto de 2024
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de suas 
atribuições, resolve designar DENISE SOUZA DOS SANTOS SILVA, matrícula nº 12564158, 
para, em razão de Férias no período de 30 de Agosto de 2024 a 08 de Setembro de 2024, 
substituir LILIANE BISPO DA SILVA ROSAS, matrícula nº 20512433, no cargo Coordenador III, 
do(a) DEP DE GEST DE PESSOAS, SAÚDE E VAL PROF.

HELOISA CAMPOS DE BRITO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#967017#54#1044132/>
<#E.G.B#967018#54#1044133>
Portaria Nº 00843208 de 28 de Agosto de 2024
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de suas 
atribuições, resolve designar CELIO MAIA MATOS, matrícula nº 20412539, para, em razão de 
Férias no período de 02 de Setembro de 2024 a 11 de Setembro de 2024, substituir MATHEUS 
ARRUDA SANTANA, matrícula nº 92055549, no cargo Coordenador IV, do(a) ACADEMIA DA 
POLÍCIA CIVIL.

HELOISA CAMPOS DE BRITO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#967018#54#1044133/>
<#E.G.B#967019#54#1044134>

Portaria Nº 00843207 de 28 de Agosto de 2024
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de 
suas atribuições, resolve designar EXPEDITO SA JUNIOR, matrícula nº 20346192, para, em 
razão de Férias no período de 16 de Setembro de 2024 a 30 de Setembro de 2024, substituir 
DANIELA SANTOS DE JESUS BOMFIM, matrícula nº 20529923, no cargo Coordenador IV, 
do(a) ACADEMIA DA POLÍCIA CIVIL.

HELOISA CAMPOS DE BRITO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#967019#54#1044134/>
<#E.G.B#967020#54#1044135>
Portaria N° 00843210 DE 29 de Agosto de 2024
Alterar o nome do(a) servidor(a) THAIS DE SANTANA FERRAZ, para o nome THAIS BOMFIM 
DE SANTANA, a partir de(a) 24 de Maio de 2024.

HELOISA CAMPOS DE BRITO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#967020#54#1044135/>
<#E.G.B#967021#54#1044136>
Portaria Nº 00842686 de 29 de Agosto de 2024
O(A) Delegado Geral do(a) POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA - P.CIVIL, no uso de suas 
atribuições, resolve designar DANIELLE LIMA MATIAS DOS SANTOS, matrícula nº 12602754, 
para, em razão de Férias no período de 03 de Setembro de 2024 a 12 de Setembro de 2024, 
substituir RODOLFO FIGUEIREDO DE FARO BARROS, matrícula nº 20410430, no cargo 
Delegado Titular I, do(a) DEL ESP ROUBOS A CARGAS EM RODOVIAS.

HELOISA CAMPOS DE BRITO
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#967021#54#1044136/>

Departamento de Polícia Técnica – DPT
<#E.G.B#966750#54#1043864>
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES - SAEB Nº 04/2022
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 03/2024 - SUB JUDICE, DE 29 DE AGOSTO DE 2024 - 
EXAMES MÉDICOS
EXAMES PRÉ-ADMISSIONAIS DO CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS
PARA OS CARGOS DAS CARREIRAS DE PERITO CRIMINAL, PERITO MÉDICO LEGISTA,
PERITO ODONTO - LEGAL E PERITO TÉCNICO DE POLÍCIA CIVIL

A DIRETORA GERAL DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA TÉCNICA, no uso de suas atribuições, 
tendo em vista o Edital de Abertura de Inscrições SAEB nº 04/2022, de 01 de setembro de 
2022, em cumprimento as decisões judiciais liminares prolatadas nos PROCESSOS nº 8050150-
91.2024.8.05.0000, 8050079-89.2024.8.05.0000, 8051181-49.2024.8.05.0000 em Trâmite 
na Seção Cível de Direito Público do Tribunal de Justiça da Bahia, referente ao o Concurso 
Público para provimento de vagas para os cargos de Perito Criminal, Perito Médico Legista, 
Perito Odonto-legal e Perito Técnico de Polícia Civil e a Portaria PCBA nº 231/2022 e retificação 
no Diário Oficial do Estado da Bahia de 21 de junho de 2022, que torna público os exames 
pré-admissionais e demais requisitos para o ingresso nas carreiras da Polícia Civil, RESOLVE:

1.DA CONVOCAÇÃO

1.1. Convocar para participar do Exame Médico os candidatos elencados no Anexo II deste edital 
de convocação.
1.2. É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta do local, da data e do 
horário de realização do seu Exame Médico e o comparecimento no horário determinado.
1.3. O candidato deverá comparecer com a antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do 
horário fixado para início do Exame Médico, munido do documento de identidade original.
1.4. Não será admitido, em hipótese alguma, o ingresso de candidato no local de realização 
do Exame Médico após o horário fixado para o seu início, conforme especificado para cada 
candidato no Anexo II deste edital de convocação.
1.5. O candidato somente poderá realizar o Exame Médico na data, horário e local constantes 
no Anexo II deste edital, não podendo ser alegado qualquer espécie de desconhecimento para 
justificar o seu atraso ou a sua ausência ou a sua apresentação em dia, horário ou local diferentes 
dos estabelecidos neste ato convocatório.
1.6. Não será permitida a realização do Exame Médico em local, data, horário ou turma diferentes 
do previsto no Anexo II deste edital de convocação.
1.7. Nenhum candidato poderá se retirar do local de realização dos Exames Médicos sem a 
devida autorização dos membros da Comissão do Concurso.

2. DOS EXAMES MÉDICOS

2.1. Para o Exame Médico, o candidato deverá observar todas as instruções contidas no item 3 
do Edital de convocação nº 02/2024 - DPT de 24 de julho de 2024 e suas alterações.
2.2. O candidato será considerado “apto” ou “inapto” no final do Exame Médico.

3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

3.1. Os itens e subitens deste edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou 
acréscimos, enquanto não consumada a providência do evento que lhes disser respeito, 
circunstância que será publicizada através de novo edital ou aditivo, oportunamente divulgado 
no Diário Oficial da Bahia, no site do DPT/BA (www.dpt.ba.gov.br) ou no site do Portal do Servidor 
(http://www.portaldoservidor.ba.gov.br/).

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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3.2. O Departamento de Polícia Técnica da Bahia e a Polícia Militar da Bahia se eximem 
das despesas com viagens, estadias, transporte ou outros custos pessoais do candidato em 
quaisquer dos exames previstos neste edital.
3.3. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente entre a Comissão de Acompanhamento 
do Concurso Público e o Departamento de Saúde da Polícia Militar da Bahia, no que se refere à 
realização deste concurso público.

Salvador/BA,  29 de agosto de 2024.
ANA CECÍLIA CARDOSO BANDEIRA
Diretora Geral do Departamento de Polícia Técnica

ANEXO I

DO MODELO DE LAUDO CONCLUSIVO E DESCRITO DE AVALIAÇÃO PSIQUIÁTRICA 
PARA OS EXAMES MÉDICOS

Atesto, para os devidos fins, que o(a) candidato(a) ____________________________________
_____________, portador(a) do documento de identificação: ____________________________
______________________, examinado por mim nesta data, apresenta as seguintes condições 
psíquicas:
Consciência:_________________________
Orientação:________________________
Atenção: ________________________
Pensamento (curso, forma e conteúdo): _________________________
Memória:________________________
Sensopercepção:_________________________
Humor/Afeto: ________________________
- Cognição/Inteligência: ________________________
- Capacidade de tirocínio e juízo crítico: _________________________
- Linguagem: ________________________
- Uso ou não de medicamentos psicotrópicos (psicofármacos): _________________________
- Conclusão: _________________________

(Cidade - UF), _________de ___________ de 20____

Atenciosamente,
________________________
(assinatura legível do Profissional com número do CRM e informação de ser especialista em 
Psiquiatria)

ANEXO II

DOS CANDIDATOS EM SUB JUDICE NO CONCURSO PÚBLICO REGIDO PELO EDITAL DE 
ABERTURA DE INSCRIÇÕES SAEB Nº 04/2022, DE 01 DE SETEMBRO DE 2022

Exame Pré-admissional: Exames Médicos
Local de realização: Centro de Juntas Militares Estaduais de Saúde/Departamento de Saúde da Polícia 

Militar da Bahia. Tv. Augusto de Mendonça - Boa Viagem, Salvador - BA, CEP 40415-03

CARGO: PERITO MÉDICO LEGISTA DE POLÍCIA CIVIL

INSCRIÇÃO NOME PROCESSO JUDICIAL DIA HORÁRIO
931038 BRUNO CLECIO DA SILVA RIBEIRO 8051181-49.2024.8.05.0000 03/09/2024 08h
917683 FERNANDO MATHIAS PEREIRA DE 

MIRANDA
8050079-89.2024.8.05.0000 03/09/2024 08h

924402 RENAN XAVIER PINHEIRO 8050150-91.2024.8.05.0000 03/09/2024 08h

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES - SAEB Nº 04/2022, DE 01 DE SETEMBRO DE 2022
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 04/2024 - SUB JUDICE, DE 29 DE AGOSTO DE 2024 - ENTREGA 
DA DOCUMENTAÇÃO DA INVESTIGAÇÃO SOCIAL E DE CONDUTA PESSOAL
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS PARA OS CARGOS DAS CARREIRAS 
DE PERITO CRIMINAL, PERITO MÉDICO LEGISTA, PERITO ODONTO - LEGAL E PERITO 
TÉCNICO DE POLÍCIA CIVIL

A DIRETORA GERAL DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA TÉCNICA, no uso de suas atribuições, 
tendo em vista o subitem 13.6 do Edital de Abertura de Inscrições SAEB nº 04/2022, de 01 de 
setembro de 2022, em cumprimento as decisões judiciais liminares prolatadas nos PROCESSOS 
nº 8050150-91.2024.8.05.0000, 8050079-89.2024.8.05.0000, 8051181-49.2024.8.05.0000 em 
Trâmite na Seção Cível de Direito Público do Tribunal de Justiça da Bahia, referente Ao Concurso 
Público para provimento de vagas para os cargos de Perito Criminal, Perito Médico Legista, 
Perito Odonto-legal e Perito Técnico de Polícia Civil; o Cronograma Provisório de Atividades 
descrito no Edital de Convocação DPT nº 02/2024, de 24 de julho 2024; e o art. 14 da Portaria 
PCBA nº 231/2022 e sua retificação publicada no Diário Oficial do Estado da Bahia de 21 de 
junho de 2022, que torna público a convocação dos candidatos para a entrega da documentação 
da Investigação Social, consoante o disposto neste Edital, RESOLVE:

1. DA CONVOCAÇÃO
1.1. Convocar os candidatos em sub judice, convocados para o Exame Médico conforme Edital 
de convocação DPT nº 03/2024 - sub judice, de 29 de agosto de 2024, para entregar o Formulário 
de Investigação Social, preenchido e assinado, bem como toda a documentação obrigatória 

referente à Investigação Social, conforme disposto no § 13, do art. 14 da Portaria PCBA nº 231, 
de 20 de abril de 2022 e neste Edital.
1.2. Os candidatos deverão comparecer para entregar a documentação obrigatória da 
investigação Social e de Conduta Pessoal (Formulário de Investigação Social e Certidões, 
conforme § 13, do art. 14, da Portaria PCBA Nº 231/2022) na Tv. Augusto de Mendonça - Boa 
Viagem, Salvador - BA, CEP 40415-031, na data e horário da realização do Exame Médico, 
constante do ANEXO II do Edital de Convocação DPT Nº 03/2024 - sub judice.

2. DO FORMULÁRIO DE INVESTIGAÇÃO SOCIAL
2.1. Os candidatos em sub judice deverá acessar o site do Departamento de Polícia Técnica da 
Bahia (www.dpt.ba.gov.br), a partir do dia 20/08/2024 até na data e horário da realização do 
Exame Médico, constante do ANEXO II do Edital de Convocação DPT Nº 03/2024 - sub judice 
(data final da entrega da documentação) e IMPRIMIR o Formulário de Investigação Social e de 
Conduta Pessoal, que estará disponibilizado nesse período.
2.2. O Formulário de Investigação Social deverá ser entregue presencialmente, juntamente 
com os demais documentos originais e obrigatórios exigidos na Portaria PCBA nº 231/2022 
para fins de Investigação Social e de Conduta Pessoal, conforme estabelecido neste Edital de 
Convocação.

3. DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À INVESTIGAÇÃO SOCIAL
3.1. A documentação referente à Investigação Social deverá ser entregue presencialmente, logo 
após a realização do Exame Médico, no mesmo local e data constantes do ANEXO II do Edital 
DPT nº 03/2024- sub judice (convocação para o exame médico).
3.2 Os candidatos deverão entregar no local descrito acima os originais dos seguintes 
documentos, todos indispensáveis ao prosseguimento na Investigação Social e de Conduta 
Pessoal:
I - Certidão de antecedentes criminais, da cidade/município da jurisdição onde reside/residiu nos 
últimos 05 (cinco) anos:
a) da Justiça Criminal Federal;
b) da Justiça Estadual ou do Distrito Federal de 1º e 2º grau;
c) de Ações Criminais da Justiça Militar Federal, inclusive para as candidatas do sexo feminino;
d) da Justiça Militar Estadual ou do Distrito Federal, inclusive para as candidatas do sexo 
feminino.
II - Certidão de antecedentes criminais da Polícia Federal;
III - Certidão de antecedentes criminais da Justiça Eleitoral;
IV - Certidão e/ou Certificado de antecedentes criminais da Polícia Estadual;
V - Certidões dos cartórios de protestos de títulos da cidade/município onde reside/residiu nos 
últimos 05 (cinco) anos;
VI - Certidões dos cartórios de Ações Cíveis de 1º e 2º grau da cidade/município onde reside/
residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
3.3. Somente serão aceitas certidões expedidas, no máximo, nos 90 (noventa) dias anteriores 
à data de entrega fixada neste Edital de convocação e dentro do prazo de validade específico 
constante da mesma.
3.4. São de responsabilidade do candidato as informações prestadas no Formulário de 
Investigação Social e de Conduta Pessoal.
3.5. Será contraindicado para o cargo a que concorre o candidato que não preencher o Formulário 
de Investigação Social e de Conduta Pessoal de forma completa, correta e/ou fornecer dados 
inverídicos ou falsos.
3.6. Qualquer infidelidade ou falsidade na resposta do Formulário de Investigação Social e de 
Conduta Pessoal importará em exclusão do candidato do Concurso Público, sem prejuízo da 
responsabilidade civil, penal e administrativa que couber.
3.7. Se durante a Investigação Social e de Conduta Pessoal for identificada qualquer fato 
desabonador e conduta incompatível com a função, o candidato será contraindicado, por ato 
administrativo fundamentado, emitido pelo Departamento de Polícia Técnica da Bahia, para o 
cargo a que concorre.
3.8. O candidato contraindicado na Investigação Social e de Conduta Pessoal, por não ter 
cumprido os requisitos para ingresso nas carreiras do Departamento de Polícia Técnica da Bahia:
I. não poderá ser convocado para o Curso de Formação de Policiais Civis;
II. será desligado, caso já tenha sido convocado;
III. não poderá ser nomeado se já aprovado no Curso de Formação ou
IV. tornada sua nomeação sem efeito, se já nomeado.
3.9. Será contraindicado para o cargo a que concorre e não será convocado para matrícula 
no Curso de Formação de Policiais Civis, requisito básico para o ingresso nas carreiras do 
Departamento de Polícia Técnica da Bahia, o candidato que não apresentar o Formulário de 
Investigação Social e de Conduta Pessoal, na forma e no prazo estipulado neste Edital, bem 
como não entregar os documentos listados no item 3.2 deste Edital.
3.10. Havendo qualquer fato relevante com relação aos dados do Formulário de Investigação 
Social, o candidato deverá informar, por escrito (digitado) e detalhadamente, sobre o respectivo 
item do Formulário, que deverá ser impresso, datado e assinado pelo candidato e apresentado 
juntamente com o Formulário de Investigação Social no momento da entrega dos documentos 
obrigatórios.
3.11. Durante a Investigação Social e de Conduta Pessoal, o candidato poderá ser convocado 
para fornecer informações complementares.
3.12. Após a apresentação e conferência da documentação da investigação social, o candidato 
receberá segunda via do recibo de entrega, datado e assinado.
3.13. Os candidatos deverão observar o art. 14 da Portaria PCBA nº 231, de 20 de abril de 2022, 
bem como todas as instruções e requisitos de ingresso nas carreiras constantes no Edital de 
Abertura de Inscrições SAEB nº 04/2022, publicado no DOE em 03 de setembro de 2022.
3.14. Os resultados da Investigação Social e de Conduta Pessoal serão divulgados no Diário 
Oficial do Estado da Bahia, no site do Departamento de Polícia Técnica da Bahia (www.dpt.
ba.gov.br ) e disponibilizado no endereço eletrônico http://www.portaldoservidor.ba.gov.br/, 
conforme o subitem 13.11 do Edital de Abertura de Inscrições SAEB nº 04/2022.

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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4. DOS RECURSOS
4.1. Será admitido recurso quanto ao resultado provisório da investigação social que deverá ser 
interposto no prazo de 02 (dois) dias úteis até as 23 horas e 59 minutos (horário de Brasília/DF) 
após a publicação do resultado provisório, tendo como termo inicial o 1º dia útil subsequente à 
data da publicação do referido resultado.
4.2. Somente serão considerados os recursos interpostos nos prazos estipulados na Portaria 
PCBA nº 231, de 20 de abril de 2022, publicado no DOE em 21 de abril de 2022.
4.3. Os procedimentos para a interposição de recurso serão definidos e divulgados, 
posteriormente, em Edital específico.
4.4. O Departamento de Polícia Técnica da Bahia, através da Comissão de Investigação Social - 
CIS constitui última instância para os recursos, sendo soberano em suas decisões.
4.5. Após análise dos recursos, os resultados serão divulgados no Diário Oficial do Estado da 
Bahia, entre outros.
5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
5.1. Em relação aos requisitos de ingresso, o candidato deverá observar todas as instruções 
contidas na Portaria PCBA Nº 231, de 20/04/2022, no Edital de Abertura de Inscrições SAEB nº 
04/2022, e demais Editais.
5.2. Em hipótese alguma será recebida qualquer documentação obrigatória da Investigação Social 
em data e horário não previstos neste edital, exceto com a anuência da Comissão do Concurso
5.3. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e eventuais situações 
excepcionais serão resolvidos, em caráter irrecorrível, pelo Departamento de Polícia Técnica.
5.4. É de inteira responsabilidade do candidato ter conhecimento das disposições contidas neste 
Edital, no Edital de Abertura de Inscrições - SAEB nº 04/2022, na Portaria PCBA nº 231, de 20 de abril 
de 2022, da Polícia Civil da Bahia, bem como acompanhar as publicações de todos os atos, editais, 
portarias, avisos e comunicados referentes ao Concurso Público no Diário Oficial do Estado da Bahia.

Salvador, 29 de agosto de 2024.

ANA CECÍLIA CARDOSO BANDEIRA
Diretora Geral do Departamento de Polícia Técnica
<#E.G.B#966750#56#1043864/>

Polícia Militar da Bahia – PM/BA
<#E.G.B#966586#56#1043684>
POLÍCIA MILITAR DA BAHIA
EDITAL DE CITAÇÃO
O Presidente do Processo Administrativo Disciplinar (Conselho de Disciplina), instaurado 
através da Portaria nº CORREG-PAD-686-2024-02-07, publicada no BGO Nº 118, de 20 de 
junho de 2024, expedida pelo Exmo. Sr. Cel PM Comandante-Geral desta PMBA, vem, pelo 
presente Edital, CITAR o Sd 1ª Cl PM YURI SANTOS CARBALHAL, Mat. 30.563.623-1, lotado 
na 41ªCIPM/FEDERAÇÃO dando-lhe ciência da existência do mencionado Processo em 
seu desfavor e notificá-lo  a comparecer para audiência de instrução, juntamente com o seu 
Defensor Técnico, devidamente constituído, o qual atuará em sua defesa, nos termos do art. 
5º, inciso LV, da Constituição Federal, às 14 horas do dia 13 de setembro de 2024, na sede da 
41ªCIPM/Federação, situada na R. Agnelo Brito, nº 53, bairro da Federação, Salvador/BA.
Consta na Portaria de instauração, consoante ofício n. Ofício n.º CORREG-1055D/S-RCG/24, 
oriundo do CORREGEDORIA GERAL PMBA, que o acusado foi admitido em 06Jan14 na 
Corporação Militar, portanto com estabilidade funcional assegurada, teve seu termo de deserção 
lavrado em 10Jun22, no âmbito da 41ª CIPM/FEDERAÇÃO, após ter se ausentado desde 00h do 
dia 02Jun22 até a 00h do dia 10 de junho de 2022, completando o prazo de graça e consumando 
a prática do crime de deserção, previsto no art. 187 do Código Penal Militar e conforme prescreve  
o art. 196, §1º, do Estatuto dos Policiais Militares - EPM. A nota de agregação foi publicada no 
BGO n.º 167, de 01 Set de 2023, a contar de 10Jun22. Ademais, o Sd 1ª Cl PM Sd 1ª Cl PM 
YURI SANTOS CARBALHAL, Mat. 30.563.623-1, permaneceu faltando aos expedientes até a 
data publicação da portaria, demonstrando falta de compromisso com a PMBA, mantendo-se 
ausente desde 01Jun22, violando inúmeros preceitos éticos e que regem esta Corporação. 
Assim, com tais procedimentos, em restando provado, o acusado incide no inciso II, alínea “i” 
do art. 57, do Estatuto dos Policiais Militares (EPM), bem como inobservou os mais elevados 
preceitos éticos que devem nortear a vida e a atividade policial militar, sujeitando-se, dessa forma 
à cominação contida no inciso III, do art. 52, c/c o caput do art. 57 do EPM.
Caso não seja apresentado advogado, será solicitada a assistência da Defensoria Pública 
do Estado da Bahia para consagração dos seus direitos constitucionais à ampla defesa e ao 
contraditório, com prosseguimento do processo à sua revelia.
Também deverá, de acordo com o art. 70, § 6º da supracitada legislação e, dentro do prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da publicação do presente edital de citação, ser apresentado, 
por escrito, as razões preliminares de defesa com o rol de testemunhas que julgar conveniente, 
no máximo de 05 (cinco), nos termos do art. 68 do EPM.
LUANA QUEIROZ BRAGA - CAP PM-PRESIDENTE DO PAD
<#E.G.B#966586#56#1043684/>
<#E.G.B#966659#56#1043769>
Portaria Nº 00843012 de 29 de Agosto de 2024
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da Bahia 
de 1989 e Art. 1° da Lei nº 10.957, de 02 de janeiro de 2008 c/c Art.1°, §1° da Lei n° 14.262, de 13 
de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início
 30284904  ADRIANA RIBEIRO DO SACRAMENTO  Sub-tenente  29.09.2023

PAULO JOSE REIS DE AZEVEDO COUTINHO
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#966659#56#1043769/>
<#E.G.B#966660#56#1043771>

Portaria Nº 00842976 de 29 de Agosto de 2024
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 
Bahia de 1989 e Art. 1° da Lei nº 10.957, de 02 de janeiro de 2008 c/c Art.1°, §1° da Lei n° 
14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início
 30295680  ROBSON PEREIRA DE OLIVEIRA  Primeiro sargento  10.06.2023

PAULO JOSE REIS DE AZEVEDO COUTINHO
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#966660#56#1043771/>
<#E.G.B#966679#56#1043789>
Portaria Nº 00842313 de 29 de Agosto de 2024
O(A) Comandante Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso 
das suas atribuições e tendo em vista o  disposto no(a) art. 185, I, e art. 186, da Lei nº 7.990, 
de 27 de dezembro de 2001, resolve transferir, a pedido, para a reserva não remunerada desta 
Corporação, com efeito a partir de 16 de Agosto de 2024, e conforme informações contidas no 
processo administrativo, o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s).

Na hipótese de terem sido pagos valores indevidamente ao(s) interessado(s), cumpre a sua 
restituição ao erário, mediante a celebração de acordo extrajudicial de ressarcimento à 
Administração, devendo o seu cumprimento ser comprovado sob pena de adoção de medidas 
judiciais cabíveis.

Matrícula Nome Cargo Sub Grupo Unidade Data Início Processo
 92076936  MATEUS 

CRUZ DA 
SILVA

 Soldado de 
1a. Classe

  Quadro 
de Praças 
da Policia 
Militar

 Comando 
da 2 CIPM

 16 de 
Agosto de 
2024

 030.2773.2024.0156632-
58

PAULO JOSE REIS DE AZEVEDO COUTINHO
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#966679#56#1043789/>
<#E.G.B#966682#56#1043792>
Portaria Nº 00843243 de 29 de Agosto de 2024
O(A) Comandante Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso 
de suas atribuições, resolve Tornar sem efeito, a partir da data de sua publicação, o ato de 
LICENÇA ATENDIMENTO INTERESSE PARTICULAR Nº 00823004 de 15 de Agosto de 2024, 
publicado(a) no Diário Oficial do Estado, referente ao(à) servidor(a) JORGE SOARES BISPO 
JUNIOR, matrícula nº 30563716.

PAULO JOSE REIS DE AZEVEDO COUTINHO
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#966682#56#1043792/>
<#E.G.B#966683#56#1043793>
Portaria Nº 00842314 de 29 de Agosto de 2024
O(A) Comandante Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso 
das suas atribuições e tendo em vista o  disposto no(a) art. 185, I, e art. 186, da Lei nº 7.990, 
de 27 de dezembro de 2001, resolve transferir, a pedido, para a reserva não remunerada desta 
Corporação, com efeito a partir de 07 de Maio de 2024, e conforme informações contidas no 
processo administrativo, o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s).

Na hipótese de terem sido pagos valores indevidamente ao(s) interessado(s), cumpre a sua restituição 
ao erário, mediante a celebração de acordo extrajudicial de ressarcimento à Administração, devendo 
o seu cumprimento ser comprovado sob pena de adoção de medidas judiciais cabíveis.

Matrícula Nome Cargo Sub Grupo Unidade Data Início Processo
 30526424 LEONARDO 

BISPO 
SANTOS

 Soldado 
de 1a. 
Classe

  Quadro 
de Praças 
da Policia 
Militar

 1º Pelotão de 
Policiamento 
da 79 CIPM

 07 de Maio 
de 2024

 030.13342.2023.0226986-
37

PAULO JOSE REIS DE AZEVEDO COUTINHO
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#966683#56#1043793/>
<#E.G.B#966685#56#1043798>
Portaria Nº 00841564 de 29 de Agosto de 2024
O(A) Comandante Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso 
de suas atribuições, resolve Tornar sem efeito, a partir da data de sua publicação, o ato de 
LICENÇA ATENDIMENTO INTERESSE PARTICULAR Nº 00822065 de 15 de Agosto de 2024, 
publicado(a) no Diário Oficial do Estado, referente ao(à) servidor(a) PRISCILA ALVES SANTOS 
ARRUDA, matrícula nº 30543463.

PAULO JOSE REIS DE AZEVEDO COUTINHO
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#966685#56#1043798/>
<#E.G.B#966687#56#1043800>
Portaria Nº 00842860 de 29 de Agosto de 2024
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
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